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Proc. Estado: Rizomar Nunes Pereira (OAB: 20975/CE). Despacho:  - Fica intimado o ente devedor, nos termos do art. 27, § 
3º, da Resolução nº 13/2013 do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, para se manifestar, em 5 (cinco) dias, sobre o pedido 
de pagamento de parcela prioritária, documentos que o acompanham, certidão fornecida pela Assessoria de Precatórios, bem 
como as partes a respeito dos cálculos de retenção incidentes por ocasião do eventual pagamento antecipado. Fortaleza, 18 de 
setembro de 2015. Paulo Pires de Carvalho Assessor-chefe de Precatórios -  Portaria de delegação nº 198/2015.

Total de feitos: 1

EDITAIS, AVISOS E PEDIDOS DE VISTA

EDITAL Nº 123/2015

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da presidência, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas disposições do art. 68 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,

CONSIDERANDO o teor da decisão prolatada pela presidência em exercício, publicada no Diário da Justiça de 21 de 
setembro de 2015,

RESOLVE convocar, sem prejuízo da sessão do Órgão Especial,  Sessão do Tribunal Pleno a se realizar no próximo dia 24 
(vinte e quatro) de setembro de 2015, às 13 (treze) horas e 30 (trinta) minutos, para proceder a reabertura da Sessão Plenária 
nº 14, para examinar e deliberar sobre a proclamação do resultado de aplicação da penalidade ao magistrado FRANCISCO 
CHAGAS BARRETO ALVES.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, em 21 de setembro de 2015.

Desembargador Francisco de Assis Filgueira Mendes,Vice- Presidente
no exercício da presidência do Tribunal de Justiça

EXTRATO DE SANÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais e em harmonia com o art. 7º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como o previsto no subitem 12.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2015, considerando 
o disposto no Processo Administrativo nº 8510696-35.2015.8.06.0000, RESOLVE, aplicar a sanção de SUSPENSÃO à empresa 
F S COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME (CNPJ 15.494.702/0001-46), ficando a mesma impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública Estadual, prazo de 03(três) meses, a contar da data da publicação.

Fortaleza, aos 14 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício

EXTRATO DE SANÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais e em harmonia com o art. 7º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como o previsto no subitem 12.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2015, considerando 
o disposto no Processo Administrativo nº 8510698-05.2015.8.06.0000, RESOLVE, aplicar a sanção de SUSPENSÃO à empresa 
STENCIL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA - ME (CNPJ 72.171.333/0001-94), ficando a mesma impedida de licitar e contratar 
com a Administração Pública Estadual, prazo de 03(três) meses, a contar da data da publicação.

Fortaleza, aos 14 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício

EXTRATO DE SANÇÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES, PRESIDENTE DO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício, no uso de suas atribuições legais e em harmonia com o art. 7º, 
da Lei Federal nº 10.520/2002, bem como o previsto no subitem 12.1 do Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2015, considerando 
o disposto no Processo Administrativo nº 8510711-04.2015.8.06.0000, RESOLVE, aplicar a sanção de SUSPENSÃO à empresa 
LIPAP COMÉRCIO DE PAPÉIS, SERVIÇOS REPRESENTAÇÕES LTDA - ME (CNPJ 07.124.712/0001-61), ficando a mesma 
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual, prazo de 03(três) meses, ficando a contar da data da 
publicação.

Fortaleza, aos 14 de setembro de 2015.

DESEMBARGADOR FRANCISCO DE ASSIS FILGUEIRA MENDES
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em exercício


